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PROJETO DE LEI Nº______/2024

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA O GRANDE 
CONSELHO DA ORDEM DEMOLAY PARA O ESTADO 
DO PARANA - GCEPR

O Vereador que o presente subscreve, no uso das 
atribuições a ele conferidas pelo Artigo 107, inciso I do Regimento Interno desta Casa de 
Leis c/c a Lei Municipal n. 2484/2009, submete à apreciação do Soberano Plenário, o
seguinte:

PROJETO DE LEI:

Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública O GRANDE CONSELHO DA 
ORDEM DEMOLAY PARA O ESTADO DO PARANA - GCEPR, inscrito no CNPJ nº
08.896.976/0001-04, com sede na Avenida João Bento, n° 2140, Centro, nesta cidade, 
devidamente registrada no Cartório de Serviço e Registro de Títulos e Documentos e 
Registro Civil Das Pessoas Jurídicas protocolizada sob nº 0011559, REGISTRADO NO 
LIVRO A - 177 sob o nº 0014517, na data 24/11/2023, no Município de Campo Mourão -
Estado do Paraná. Com Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica CNPJ ativo desde 
11/06/2007. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE 
CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, em 23, de abril, de 2024.

Escrivão Parma
Vereador PSD
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MENSAGEM JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº ______/2024

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores, e
Senhoras Vereadoras

O presente Projeto de Lei objetiva tornar-se de utilidade pública O GRANDE 
CONSELHO DA ORDEM DEMOLAY PARA O ESTADO DO PARANA - GCEPR, entidade 
filantrópica que representa a Ordem DeMolay no Paraná, existente há décadas, com 
exímia função social, para tanto, segue uma explicação aprofundada sobre a instituição, 
visando explicitar os motivos desta proposição:

1. APRESENTAÇÃO 

A Ordem DeMolay, fundada em 18 de março de 1919, é uma organização 
internacional, que sob a orientação da Maçonaria, agrega jovens com idade entre 12 e 
21 anos incompletos. Este movimento voltado para a formação da juventude tem como 
patrono o francês Jacques de Molay, que deixou como lições a honestidade, lealdade, 
tolerância, respeito e o amor fraterno. A Ordem DeMolay tem como grande objetivo a 
formação de líderes e melhores cidadãos para a humanidade. Esse trabalho fundamenta-
se em sete princípios essenciais que são conhecidos como virtudes cardeais, são eles: 
Amor Filial, Reverência Pelas Coisas Sagradas, Cortesia, Companheirismo, Fidelidade, 
Pureza e Patriotismo. 

No Estado do Paraná, são 48 (quarenta e oito) Capítulos espalhados por mais 
de 40 (quarenta) cidades, reunindo jovens em plena atividade. Todos estão vinculados, 
são representados e desenvolvem trabalhos junto ao GCE-PR, que se pretende declarar 
de utilidade pública neste projeto. 

No Estado do Paraná, a Ordem DeMolay chegou há quase 38 (trinta e oito)
anos, em 1986, neste município de Campo Mourão, pelo árduo e pioneiro trabalho do 
Maçom Getúlio Pereira Salermo. Depois do Capítulo Campo Mourão Getúlio Pereira 
Salermo, a Ordem se espalhou por todo o Estado com Capítulos - célula administrativa 
municipal - em diversas cidades, onde seus membros dão uma valiosa ajuda à sociedade. 

2. FUNDAMENTAÇÃO HISTÓRICA

Existem fatos que ficam gravados na memória pela força com que se 
evidenciam na própria história. Um deles foram as Cruzadas, movimentos militares, de 
caráter parcialmente cristão, que partiram da Europa Ocidental e cujo objetivo era colocar 
a Terra Santa e a cidade de Jerusalém sob a soberania dos cristãos. Estes movimentos 
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estenderam-se entre os séculos XI e XIII, época em que a Palestina estava sob o controle 
dos turcos muçulmanos. 

A Ordem dos Templários foi uma das mais conhecidas Ordens que 
participaram das Cruzadas. A organização foi fundada no rescaldo da Primeira Cruzada 
de 1096 e existiu por cerca de dois séculos na Idade Média. Era formada por homens 
com verdadeira integridade de caráter e de grande valentia que faziam voto de pobreza. 

Felipe IV, Rei da França na intenção de se apropriar dos bens da Ordem dos 
Templários acusou seus membros de heresia. O último Grão-Mestre dos Templários, 
Jacques de Molay, foi condenado pela Inquisição e pelo Rei Francês a morrer na fogueira 
por não revelar os nomes dos seus Irmãos. Sua morte se deu no dia 18 de março de 
1314, na França.

Inspirada neste herói e mártir, a Ordem DeMolay foi fundada com o objetivo 
de lapidar o caráter do jovem para que, ao atingir a maioridade, possa contribuir com o 
desenvolvimento da comunidade onde esteja inserido. É um ambiente fraternal composto 
por jovens do sexo masculino, que desenvolve no jovem a capacidade de liderança, 
senso de trabalho em equipe, cidadania, tolerância e respeito ao próximo, 
responsabilidade, respeito à hierarquia, criatividade, capacidade de tomada de decisão, 
sentimento fraternal, envolvimento social. 

Através do trabalho desenvolvido pela Ordem, os jovens são estimulados a 
discutir problemas e expressar suas ideias, desenvolvendo um trabalho social e 
construtivo, visando sempre o amor fraterno e respeitoso entre eles e a sociedade. 

A Ordem DeMolay também apresenta dois aspectos fundamentais e de grande 
importância na sociedade contemporânea: a luta pela manutenção das escolas públicas, 
base essencial para qualquer desenvolvimento posterior, e a promessa da construção de 
um novo mundo com o melhor preparo de nossa juventude, que um dia assumirá o 
comando de todas as atividades. 

Foi a primeira organização juvenil dedicada a ensinar o jovem a ser um bom 
cidadão. Criada pelo maçom Frank Sherman Land, na cidade americana de Kansas, em 
1919, conseguiu sobreviver à grande depressão, à segunda guerra mundial e ao 
sentimento anti-institucional da década de 60, que prejudicou todas as organizações 
fraternais, sociais e cívicas. Hoje é a maior organização fraternal juvenil do mundo. Está 
presente em várias nações como Alemanha, Austrália, Bolívia, Brasil, Canadá, Colômbia, 
Estados Unidos, Filipinas, Itália, Japão, México, Países Baixos (Aruba), Panamá, 
Paraguai e Peru. Cerca de 4 milhões de jovens passaram pela Ordem DeMolay e hoje 
são médicos, juristas, engenheiros, jornalistas, aeronautas, enfim, profissionais bem-
sucedidos que dão sua parcela de contribuição às sociedades onde estão inseridos. 
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O primeiro Capítulo da Ordem DeMolay no Brasil foi instalado na cidade do 
Rio de Janeiro, no dia 16/08/80, tendo como patrocinador o Supremo Conselho do Grau 
33º do Rito Escocês Antigo e Aceito da Maçonaria para a República Federativa do Brasil. 
Com o patrocínio maçônico, a Ordem DeMolay vem conseguindo cumprir com seus 
objetivos ao longo dos seus 43 (quarenta e três) anos de existência no Brasil. 

3. PROPOSTA

O GCE-PR existe há décadas e representa a célula estadual de administração 
da Ordem DeMolay. Formalmente constituído em 2007, através do CNPJ nº 
08.896.976/0001-04, está em plenas atividades e congrega, atualmente, mais de 3000 
(três mil) jovens DeMolay, maçons, Escudeiros e familiares na atuação dedicada pelo 
desenvolvimento da sociedade paranaense.

Cada Capítulo, em seus Municípios respectivos, desempenha atividades 
sociais, filantrópicas e de liderança direta. O GCE-PR atua diretamente junto às células, 
facilitando, incentivando e participando desses trabalhos sociais.

Atualmente, a entidade é representada por lideranças adultas e juvenis, 
espalhados em todas as regiões do Paraná. Semanalmente estão em contato, viagens 
de representação e participando das atividades da instituição no Estado e fora dela, 
alavancando o nome da Ordem DeMolay paranaense. Os atuais Grande Mestre Estadual 
e Adjunto (representantes adultos máximos) são Diego Astori, Major da Polícia Militar do 
Paraná, residente em Cascavel e Fernando José Souza e Silva, advogado, residente em 
Londrina. Na liderança juvenis, temos João Vitor Athaídes Mota e Fernando Arthur 
Klosovski, jovens meninos das cidades de Apucarana e Ponta Grossa.

Enquanto associação sem fins lucrativos, que atinge milhares de pessoas 
diretamente e dezenas de milhares indiretamente, percebe-se que sua finalidade em 
muito contribui com a juventude, a sociedade, a doação aos menos favorecidos e à 
prática da filantropia e solidariedade. Um trabalho que, por toda essa relevância, é de 
utilidade pública.

Pelo esforço e pela dedicação desses jovens da Ordem DeMolay em prol da 
sociedade paranaense e incentivo ao engajamento político e social da juventude, é 
salutar reconhecer os trabalhos dessa entidade. 

Cumpre ressaltar que foi decretado o Dia DeMolay pela Assembleia Legislativa 
de nosso Estado, pela Lei Estadual nº 18.559/2015, além de, no ano de 2010, o 
Congresso Nacional ter aprovado o Dia DeMolay em nível nacional, pela Lei Federal nº 
12.208/2010, o que ressalta o conhecimento e importância da entidade. Neste Município, 
inclusive, já se aprovou a Lei 2.582/2010, que constituiu o Dia Municipal do DeMolay. Ou 
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seja, esta Casa já reconheceu os trabalhos e importância da instituição em nível local, o 
que fundamenta ainda mais a presente pretensão.

Incentivar a formação de jovens líderes preocupados com o desenvolvimento 
de nosso Estado e país é função desta Casa. Através do trabalho desenvolvido pela 
Ordem, os jovens são estimulados a discutir problemas e expressar suas ideias, 
desenvolvendo um trabalho social e construtivo, visando sempre o amor fraterno e 
respeitoso entre eles e a sociedade e a instituição que desempenha relevantes funções 
sociais estará devidamente reconhecida pela utilidade dos serviços públicos trazidos.

Registro, ainda, que esta iniciativa se iguala a inúmeras outras já levadas a 
efeito, especialmente no tocante ao reconhecimento do Dia do DeMolay, reconhecendo 
os bons serviços prestados pela instituição em todo o Paraná.

À vista do exposto, espero contar com o apoio dos Nobres Pares para o aprovo 
desta iniciativa.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE 
CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, em 23, de abril, de 2024.

Escrivão Parma
Vereador PSD















































































































































 
GRANDE CONSELHO ESTADUAL DA 

ORDEM DEMOLAY 
PARA O ESTADO DO PARANÁ 

 
 
 

 

 
DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE DE FUNCIONAMENTO 

 
 
 

O GRANDE CONSELHO DA ORDEM DEMOLAY PARA O ESTADO DO 
PARANA  GCEPR, inscrito no CNPJ 08.896.976/0001-04,está em efetivo 
exercício regular de funcionamento. 
 
  

Campo Mourão, 10 de abril de 2024. 
 
 

__________________________ 
DIEGO ASTORI 

Presidente 
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ORDEM DEMOLAY 
PARA O ESTADO DO PARANÁ 

 
 
 

 
 
 

DECLARAÇÃO DO PRESIDENTE DA ENTIDADE QUANTO AO 
RECEBIMENTO PRESENTE OU PASSADO DE REPASSE PÚBLICO 

 
 
 

Eu, Diego Astori, brasileiro, inscrito no cadastro de pessoa física com o número 
do CPF 028.804.049-08, RG 68633680 SESP-PR, residente e domiciliado na rua 
Mato Grosso nº1385 Ap 801  CEP 85.812-020 na cidade de Cascavel, Estado do 
Paraná, exercendo atualmente a atividade de presidente, na entidade GRANDE 
CONSELHO ESTADUAL DA ORDEM DEMOLAY PARA O ESTADO DO 
PARANÁ inscrita do Cadastro Nacional das Pessoas Jurídica nº 
08.896.976/0001-04, DECLARO, na qualidade de responsável   pela entidade 
supracitada, sob as penas da Lei, que a mesma não recebeu no passado ou no 
presente nenhum repasse de recursos públicos. 

 
Campo Mourão, 10 de abril de 2024. 

 
 

 
DIEGO ASTORI 

Presidente 
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